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LIGA BRASILEIRA DE XADREZ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

ORDINÁRIA 

 

O Presidente da Liga Brasileira de Xadrez, no uso de suas 
atribuições legais, e, com atendimento ao capítulo II, Art. 5º, alínea V, Art. 

6º na íntegra, Art. 8º, alínea V, capítulo III, seção I, Art. 17, 18, 19 na 
íntegra e capítulo V na íntegra do Estatuto da Liga Brasileira de Xadrez em 

vigor, devidamente registrado no 4º ofício de notas e 1º RTDPJ de Maceió-
AL, mediante registro nº 6377348, convoca pelo presente edital, 

Assembleia Ordinária Eleitoral a realizar-se no Clube de Xadrez Pinto 
Paiva, situado na Av. Orlando Gomes, 323, Piatã, Salvador-BA no dia 13 de 

setembro de 2025 as 19h00min em primeira convocação, ou às 20h00min 
em segunda e última convocação para eleição do presidente, vice-

presidente e conselho fiscal para o mandato bienal de 2026 a 2027. 
 Em conformidade com o capítulo V, Art. 34º, os associados que 

não puderem comparecer presencialmente ao local de votação poderão 
exercer seu direito de voto pelo e-mail eleicoes2025lbx@lbx.org.br a partir 
das 08h00min de 12 de setembro de 2025 até as 20h00min de 13 de 

setembro de 2025. Para isto deverão os associados escrever um texto 
colocando seu nome completo, ID LBX e manifestando claramente seu 

voto. O e-mail usado para enviar o voto deverá ser do próprio eleitor, não 
podendo ser utilizado e-mail de terceiros. O colégio eleitoral será composto 

de acordo com o Capítulo V, Art. 34º do Estatuto. 
O registro das chapas concorrentes deverá ser realizado 

impreterivelmente até o dia 6 de setembro de 2025 pelo e-mail 
eleicoes2025lbx@lbx.org.br  

A posse dos eleitos dar-se-á de forma imediata conforme determina 
o Art. 36 do capítulo V. 

 
 

Salvador/BA 11 de agosto de 2025 
 

______________________________________________ 

Deive Pacheco Rebouças 

 Presidente 
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